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Seção de Legislação

LEI Nº. 1.814 DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

DÁ DENOMINAÇÃO DE PRAÇA VEREADOR
PEDRO DUTRA A PRAÇA QUE FICA SITUADA
NO BAIRRO RIO NOVO.

O Povo do Município de Janaúba, Estado de Minas Gerais por seus representantes
decretou, e eu Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de PRAÇA VEREADOR PEDRO DUTRA, a praça que fica
situada no Bairro Rio Novo entre a Avenida Gentil Dias, Ruas José Avelino Silva, Hermes
de Paula e Leandro de Barros.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Janaúba/MG, 11 de setembro de 2009.

José Benedito Nunes Neto
Prefeito Municipal de Janaúba
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